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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2021.12.22.2 
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A PREFEITUIUl MUNICIPAL DE FAllIAS BP..IT01 sito à Rua José Alves Pimentel, n°. 87, 
Centro, Farias Brito - Ceará, por intermédio do(a} Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio 
designados pela Portaria nº 01160221/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, dotipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 10.024de 20 de Setembro 
de 2019, a Lei federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 
8.666 de 21 de Junho de 1993, o que determina a Lei complementar nº123/2006, 147/2014 e 
suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
https: / /bllcompras.com. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULÂSEl>ITAL.ÍCIAS 

1~0 DO OBJETO 
L l A presente licitação tem por objeto a aquisição de fraldas e produtos para nutrição enterar e 
oral destinados ao atendimento das necessidades çlo Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste editaL 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL.DE REALIZACÃO. 
2.1. O edital está· disponível gratúitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov .br,. www.tce.ce.gov.br llicitacoes.e https:Ilbllcompras.com. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https:l /bllcompras.com. 

3.0.DAS DATASEHORÃRIÓSDOCERTAME 
3.l. INÍCIO DO ACÜLHIMENTODASPROPOSTAS: 27de D(:!zembro de 2021, às 17h. 
3.2~DATADE ABERTURADA$PROPOSTAS:06 de Jane.ir9de2~2~, às 9hi 
3.3. INÍCIODA SESSÃO DEDISPUTADEPREÇOS: 06 de lanein>de :zo22, às lOh. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
obsérvado o horário de BrasíUa/DF. 
3;5. Na hipótes:·.de .. não haverexpedientem.r ocorrendo qualquer fato supervenie.nte que impeça a 
realização do certame na data ... prevista, a sessão seráremarcada,. para no mínirno48h a>contar da 
respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está focalizada na Rua José Alves Pimentel, n°. 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo; 
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Órgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Elemento de Despesa 
03 01 10.122.0030.2.037.0000 3.3. 90.30.00 2211000000 
03 01 10.301.0032.2.039.0000 3.3.90.30.00 2212000000 
03 01 10.301.0032.2.040.0000 3.3.90.30.00 2212000000 
03 01 1 10.302.0032.2.046.0000 3.3.90.30.00 2212000000 

6.0 DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAM~NTO E.DA.l)ECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL 
(Bolsa de Licitações eLeilões do Brasil) no site https://bllcomoras.com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 
2.2. deste editai. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompra~.com) poderá 
ser esclarecida através de unia empresa.associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda 
através da Bolsa de LicitaçõesdoBrasil,peloe-mail: contato@bllcompras.org.br. 
6.2. Poderão pªrticipar destaHcitação ernpresas sob a denorninação de sociedades empresárias 
(sociedades· em···.nome coletivo, em comandita simples, ..... em .•. c9111andita por .. ações,·····.·an-ônima e 
limitada} e de sociedadesslf11ples,>asspciações, fundações ~sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas.neste País,cadastradosou.não noCadastro de Fornecedores da Prefeitura Nlunicipal 
de.Farias Brito, e que satisfaçam a todas· as condiçõ~sda. legisfação em vigore d~ste edital. 
6.3. A. licitante que participar desta licitação/com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se/ após a emissão do CRC, a. declara e sob as 
penalidades dalei,asuperveniência de fato impeditivo de suahabilitação. 
6.4>Poderá participar desta licitação toda e. qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto Jicitago. 
6~s .. será garantido aos Hcitantes enquadrados como microempresas,empre~asde pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem r1ostermos do art:; 34, da Lei Fed~ral nº tl /.f88/2007, como 
rrit-Órin do rlo5omnaro nt"ofor.&nri':I rfo rnnf-r':lf':lr5n .. n nl'"O\lic-frLn':I .1 oi rAmnlomonf-'.'.l,.· nO 1 ")'2 /2(\()6 
'-' 11.'1,.. IV 'I,.. U\... \...lilfJ '-"-'t f-11\...1\...1'-'11'1,..IU U\.. '1,..Vll\.IUl.1,.A';fUV/ V f-11\...'llJl.V llU 1-\..I '--'ViilfJl~llJ\...iil,(_Al 11. J..L..J/ VV f 

em seu CapítuloV- DO ACESSO AOS MERCADOS/ DASAQUISIÇÕESPÚ.BLICA~. 
6.6. Tratando~se de<microempresas e empresas d~ pequeno porte deverão declarar no Sistem9 
BLL(Bolsa de Licitações e LeHões. do Brasil) no site .. ·.https://bllcompras.com,.o exercício da 
preferência previstarn:l•LeLComplementar nº 123/2006. 
6.7. A• participação implica a aceitação integral dos termosdeste edital. 
6.7.l. Évedada a participação de pessoafísicae jurídicanosseguintes casos: 
6.72.Sob a forma de consórcio, qualquerque sejasl]aconstituiç~o; 
6.7.3. Quetenham em comum. um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4 .•..• Que e5:tejam •..• em·•· estado·•.•·. de.. insolvência· .civil,. sob proce~~o d~••• .. Jªlência,.· .concordata, 
recuperaçãc>judicial ou<extrajudici.al, . dissolução, ... fusão, cisão, incorporação •. e liquidação; 
6. 7.5. Impeâiâas âe licitar e c;ontratar com a Aâministração; 
6. 7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6. 7 .8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes1 gerentes1 sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Mun1p<·cip ·. · 
Direta ou Indireta; · 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; , , 
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6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico https: //bllcompras.com, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na 
plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preço?, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura ·da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial 
como arquivo digitalizado em anexo. 
7 1 1 l'ln incorir ::)>nrnnnct~ nn cictom~ n l1"rit::::.nto rlouor~ proonrhor ~ "natl!'.!rrir;in not-2lh21'12 l'ln 
" .......... I \V li h..1'-'111 ........ vpv .... 1.u 1 IV ..... ..., .. '-'' ""'' V • '"'''-"'""''-' ""'-''"'-''"' 1 '-''-'' "'"""'ª ... __ ........ ·~ .... - - ........................ --
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta como objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chavé de acesso é senha, obtidas junto. à Bolsa de Licitações do Brasil 
(https:l/bllcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadradoscórnoME. ou ..... EPP/ cjev~rão ~ncaminhar. a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos tf3rmos do 
Art. 43,§.1°,da ~ei Complementarn°t23/2006. 
7.4. Nocarnpo "Informações adicionais", deveráconstarnecessariamente o·seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, d~ acordo com o 
disposto no ANEXO I "'"'"TERMO DE REFERÊNCIAdeste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do. produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; -
c}Prazode validade da.proposta, que não poderáser inferior.ª· ~O{ses9eqta)pias; 
7.5. O·licitante deverá informaracondiQão demicroempresa{Mt=}ou ~f'DPresadepequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Cqmple1nentar ne> 1231 . de 2006,. • ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº U.488, de 2007, no atqdp encaminhamento da 
proposta e da documentação.· de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema efetrônico11osite>https:lfbllcompras.com. 
7 ~6 ... Incumbirá ao.licitante acompanhar as. operações no .. sistema eletrônico durante. a sessão 
pública .. do •. Pregão,ficanqo respon$.áver .. pelo ônus decorrent~ .da .Perda de negócios, .. diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou>da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7. 7. 0? licitantes poderão retirar ou substituir as proposta$ e os documentos de habmtação, por 
eles apresentaqos, até·•.ª ?berturada sessãqpú~lica. 
7.8 .... · .. Não· .• será •estabelecida nessa··.etapa ··do. ·certame,. ordem···· de. classificélçãct entre as •·propostas 
~n!'"ol'."onr':ln':)I'." . r"\ na 10 enmanra nrn!'"!'"O!'"~ ':\nA~ ".::l r-e~li"7':\l"'~f'\ nne·• nr-1"\rerlimor'ii-nt:-· l"fri nonr\ri~r:;)n o 
Uf-11 ç.;;ic;i ll.UUU.;:I/ V \..jUÇ .;:n . .11111;;1 ll.C< V\..VH c;1 u UfJV.;:1 u 1 UilLU'::fUV UV.;;> 1-'' V\.. Uil 11c;11l.V.;) uc; l IC<~V\..IU'::fUV e; 

julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos . 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta~ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 

C,1 
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7 .12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico 
https: / lbllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, obserVáda a··· ordem de classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Q 1 õ.hcu+::\c :;:)e nrnnnct:;:)c nf~' nrognoirnf~'\ far~ ac rlpyi1rl._..::\C: VPrjfi1r?.C"'v"'.·.ec;, ._..:;:)V?.!i?.íldO a ..., ...... '"-'""'''-'-'J ..... ...., p•vpv.J\.U.Jf V\UJ ......... v .... llV\UJ 1 IU .J -- - - - --., - - -

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada nosistema, com acoíflpanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostélsdeiadequação, quancjo for o caso. 
8.3. O sistema ordenará>automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da et9pa de lances. 
8.4 ... ·.Na elaboração da .... proposta1 o preço cotadopodérá .ultrapassar o•···limite máximo discrimin~.do 
no Anexo r.-TERMO DE REFERENCIApresente nos autos do processo em epígrgfe; entretanto1pa 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior aoJimite máximo constante no 
Termode Referência, caso oJote cotado sejacompostode itens, o preço unitáriodo item deverá 
ser.igual ou inferior àquele lirnite: Caso não seja realizada a fase de iarlêes, o licit~nte que totqu 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi..;lp a um valor igual ou inferior aoJimite máximo 
do referido no Termo de. Referência. 
8.S: Serão 9esclassifü:adasasipropostas.quei 
8.5.l- Forem elaboradas em desacordo com os termosdeste EditatedeseusanEa~os; que forem 
omissas. vaaas ou aue aoresentarem irreaularidades insanáveis oudefeitos caoazes de dificultar o 
~· -- --,.,_ .. -..:·-'- - - - -.- - -.- -- - -- - -...,~--~-- -_-:_-.~- :_· -- --:-··::_-~_··::·~ ... ~-_:·:~- ... _-~·.:.~·::- :-.. ~ .. --~-------~ ... -.·--.~:=-._-.-. --~:_::.:_--.-~ .. - .-~- .. ~ ... -~--~-: .. ·:- .. -

jµlgamento;que .se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, .. moríllent~ no que tange aos 
aspectos .tributários; ou que. contenha preços excessivos ou manifestamentei11exequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ()U com vc:1lorzero e ainda, preços ou· vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2-Que após a fase de Iaoces m.inegociação, quando Q()uver,.permanecerem comseuspreços 
unitá.rios e total dos itens superiores aos preços.no Anexo I Cf:E:rm() de Referência). 
8.6. O. sistema disponibilizará campo próprio. para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeim(a} dará Jnfcio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário 
do item deverá ser também igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de 
lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual~u . 
inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. '.i "' 

f. 
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9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeíro(a) nem 
aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o( a}pregoéiro(a}e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a ···desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante arespOnsabilidade/.Por qualquer Ôf)US decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas>pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9. 5. O modo de disputa adotado para este certam~ será. o "Aberto e FechadoII, nos termo.s do Art. 
31, incisoII c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado º?.seguintes tem1os: 
9.5.l. Aetapa inicial de envio de lances desta sessãopúpHcaterá duração de 15 (quinzeJ111inptos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos/ lances · e, transcorrido o .. período de até 10 ·· (dez) minutos, .. aieatoriarnente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3 ... Encerrado .º .praz() aleatoriamente determinado, conforme item acima{até.10. min9tos), o 
sistema abrirá a oportunidade. para que o.· aµtor dai oferta de valor 1nais b~ixo .e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por c~nto) superiores àquela possam9fert~rum lance final .·e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que serásigiloso a~éo encerramentodest~prazo. 
9.5A. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de 9uetrata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até() máximo de J{três), 
poderão oferecer um lance .final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será/sigiloso até. o 
encerramento deste •·prazo. 
9 .s. S. Encerrados os. prazos e$tabelecidos ·rios itens. anteriores, o sistema ordenará os · 1ances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lancefiné)leJechado classificadonostermos dos itens 9.5.3 e9.S;.4, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais Ucitant.es, até o máxirno de 3 (três), n~ .·ordem de 
clas~ificação, possamofertarum. lanceifinal e fechado. em até S( cinco}rninutos, que será sigiloso 
atéoencerramentodesteprazo,..observado, .. apósesta.etapa,··o·dispostono.item editalício·9.S .. 5. 
a e:: 7 1\1~ hinÁf-oc-o rle···· h~I"\ h•::n101"' lira:.~nf-o l"bc-c-ifir~r1r.. n".:\ Or".:\n~ rlo.l~nri'.'.Í, fe· rh".:llrlA r1110 -::lfonrl~ .;,C" 
;;;Ja.Jafa l'llU lllf.IVl.Ç.;;;tç. \,A .. •·llUV llUVÇt .U\...ll..Ullt.Ç \..iU.;:tOl.li\...UUV llU Ç\.Uf.IU uç IUil\,;.Çi \...liUuV yuç Ut.ÇilUU UO 

exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015. 
9. 7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lanc 
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serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9. 9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
O 1 (\ l\ln r::ic-n rfo an• 1iu::il8nri::i rfnc u::iln ... oc- ::::1nt"oc-ant::irfn5 pol::ic mir ... nomnl"'ocac n11 ampl"'aC':::\c rfo 
.J1..i..V• ,,....., '-''-'•~""' u.._ .._'1'·º"ü1..,..11 .... 1v uv .... ""·"'V''-'""' '-'t"'''-'""'..,..'"·'-''-''"' .._,u..., ''"'-''V'-'•••t"'''-'""' ...... v ....... ,,,- ''-'""'U""' u.._ 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos i~ens anteriores, será realizado 
sorteio entre. elas para que se identifique pquela que primeiro poderá a presentar met.hor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação daspropostaspelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira. que .§6 poderá haver. empate entre>propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais dafase.te.chada ~o modo dedísputaaberto e fechado. 
9 .12. O sistema i nformaráa proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.l. Encerrada a etapa de envio de lanc~s>da Se§são públic~, o(a) Prégoeiro(a} deverá 
encaminhar, .. pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante QlJe tenha apresentado ºíll~lhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação ern condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3 .. Encerrada a etapa de negociação,o(a) Pregoéiro(a) exaniin(:lrá a prop()sta classificada em 
orimeiro luoar ouanto à adeouacão ao obieto e à comoatibilidade doorecoemrelacão ao máximo 
·~ ·.·. - . ~· .. -·-:.- -. - -- - - - - -,- - .,- - - - - -J- -·-:- .~: - .. · -- .-.·- - - - .~.·.·~.--~<·::·-_-~.-~::.~.- .. --~~ ·::~ ... --... _ .... _ ... _-_._-·:·~·::~-- .· __ ._- - .::··_----~_ .. _-._.: .. - ·.: -
estipulado para contratação no edital e. seus anexos, observado o disposto no parágrafo único ?º 
art. 7° e no § 9º do art. 26 do Decreto nº lQ.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, 
conforme dísposiçõ~s do édital. 
10.4. A partir dasua co.nvocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de. e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br} a proposta de preços e, se necessário, 
documentação complementar1devendo a proposta estar adequadaao último lance ofert:adp após 
a negociação referida no item 10.ldeste edital. 
10.4.~. ü não cumprimento dá entrega ida proposta final, dentro .do prazo acimaest9beleddo 
(duas horas), acarretará .• desclassificaç~o,. se~do convocado o .licitantEa. $Ubsequente,· e •..•. assim 
sucessivamente, observada a prdem de classificação. 
10.4.2. A nãà apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico 
https: //bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado nv , 
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documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá .. cotarproposta·con1quantitativodeitem/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11 C: l\lnc prornc nl"'nnnctnc ia' oct::ir:in inrlt 1Írf::ic ::ic rfocnoc::ic roforontoc ::i froto trih11tnc o rlom~ic 
.a..a.sJs i'IV>J ''-''::f'-'>J.1-'IV!-'V>J\.V .... J '-'>J'-UIUV 111'-'iUIUU>J U.J U'-'>Jl-''-'>JU>J l'-'1'-'1'-'IH.'-'>J \.A 11'-'l..'-'f '-llUUl..V>J '-' U'-'iil\.Ai>J 

ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante sercoqperativaque executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gpzará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendoa proppsta apr~sentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outroagent~ econômico. 
1L7;·Após a<apresentaçãodaproposta não caberá desistência. 

12.0 DAHABILITACÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ() DEVERÃO 
SEGUINTE FORMA: 
a)Cópiadô Cartão deinscriçãõno CNPJíMF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, sehouver; 
c) Provade regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d)• Prova de regularidadeJiscatjunto. àFazenda Estadual de seudofr1iCíli?; 
e) Prova de regularidade fiscalparacomosTributoseContribuiçõesfederais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à DívidaAtivadaUnião; 
g}prova deireg~laridade fiscal junto à SeguridadeSocial (INSS) """"CND; 
h) Prova de regularidadefiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo dêServiço(FGTS); 
i) Certidão Negativ~ de D~bito~Trabal~istas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -TST; 
j) Ato <Constitutivo, e$tatuto ºU. contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial··.·da sede do. Ucitante,?ern se tratando de sociedades comerciais, e, no qiso de 
soci~dades por ações,· acompanhada de documentos•. de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso deempresa individual,. devidamente.registrado na JuntaCornercial 
da sede do Licitante; 
1) . Inscrição do ato cqnstituti\ló,. no caso de sociedades. civis, acompanhadas de. prova de·· diretoria 
em .exercício; 
m) Decreto de< autorização, em >Se tratando> de empresa. ou .sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita median~~;J?( 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privadoVi 
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o.1) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de 
documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 
q) Declaração emitida pela l.icitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. 

1 ') ') (')e nnr1 1montnc til 10 n::Íf'\ tiHOt"OrY'I nl"'~'71"\ rio u:;.:if in:::llf"IO rlorl:::llt"~nl"\ n!"\ nrnnr-"1n nor11ffiOntn n:::\ 
.._,.._,,.._, 'JJ ...,V\,..Uliõ'-11\.VJ '-l\.i'- llYV t..iY'-i'-111 p1u.c...v .._.'- YYllUYU'- U'-'-'IUIYUV iiV t.flVJ-'I ':-' \,.1 '-''-'' l'-11\.Vf YU 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 {noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme.Jegislaçãodo órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam ~xcluídos davalidade de 9CJ{noventa) dias os.9testados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. .Havendo restrição quanto à regularidade>fisc~I e trabalhista da micrpempresa, da empre~a 
deipequeno. porte ou da cooperativa que se ~nqqadr~nos·termos do art. 34, da Lei Federal···n° 
1 l.488/20071 será assegurado o prazo de S (cinco) dias úteis, contados da cqnvocação ido( a) 
pregoeiro(a), para a reguiarização do(s} docurnento(s), podendotal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2. A 9ãoi comprov~çãoda regularidade fiscal e trabalhista, até o final. d9.pr9zo estabeJêçido, 
implicará n.a decadência do direit(),. se111 prejuízo das sanções cabíveis, s~ndo>facultado ao(a) 
pregoeiro( a) convocar os licitantes remanescentes, pororde111 de. classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das .propostas será adotadoocritério de MENOR(PREÇO,observa?o ? 
estabelecido n~s condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia 
a contratação, tomando-seco1110 p9râmetro, para·tanto, ... 8 .. menor preço coletado, na .sequência, 
ou a média de preços, sef11pre bu~cando alcançar a maior van~ajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2 •.. A.proposta final para. o lotenão·poderá.copter.item com.·valor superior ao estilllado·.·p~la 
Administração, sob pena de cj~scJass.ificação, indep€;ndentemeptedo valor total do lote, devendo o 
licit~.nte,<readequar.ovalpr. do lote aosyalores.constantesno. rnªPa·.de •• preços. 
14.1.3. Na fase de lances, olance final deveráatingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
rnnc-t-".'3nt-6 rlan~u~la Trit-t'Y'ln rio Dof'e· ... Al".\ri".'3• r".'3C.n n:::ln c-o-i':\ ro~li"'7~rl~ a· .f~c-.o . .rlri bnroe' n Hrit-ant-o Q' 10 
\,.V l.;;;l\.Ui l\.Ç U "'fUÇl'C:i t ÇfHIV UÇ l'\,ÇI .l\;;;11\,..IU/ '-'U.;;:iV .J IUV .;;IÇJU 1 ÇUliL.UUU . IU.;;:iÇ UÇ iUl!',,.ç.;;:;/ \,} 11\..1\. 11\.Ç UÇ 

cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. ·~, 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), ser' __, 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
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ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após aJase de·.· lances oú cornprovadarnente lnexeguíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.í. Os pedidos de esciarecimentos referentes ao processo iicitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis ~nteriores à data fixada para abertura d.as propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico1 noendereço licitacao@fariasbrito.ce.qov.br, informando o 
número .. destepregão no sist~m<idobllcompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecif)'lentosencaminhados, os inter~ssados deverão seident.ificar (CNPJ, 
Razão Social e no.me do representant~ que p~d.iu esdarecily.entos, se pe~~oa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizarasinforíl1ações para contato (endereço completo, telefone e.~-maU). 
16.3 .. Os esclarecimentos serão prestados pelo( a) pregoeiro( a), por escrito, por meio de e~mail 
àqueles que enviaram solicitações, no prazo de 2{dois) dias úteis. 
16.4 •. Até 3 (três) dias úteis antes dadata fixada para abertura das· propostas, qualquer pes~oa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da 
pl9taforma no site uhttps: / /bllcompras.com, oupelo e-mail licitacao@fariasbrito.ce.qov.br. 
16.5. Acolhida a. petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada.aosi.nteressacjos. 
16~6. As respostasapspedidos de impugnações .e esclarecimentos aderem çresse Edital tal como 
se dele .fizessem parte, vinculando a Administração e osJicita[ltes. 
16. 7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo in$trqlllento de publicação em 
que se deu o. texto Oiiginal, reabrindo~se •º prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação. das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal< é/óu subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem . pública. 
16.9. A .. impugnaçãp .. não possuiiefeitosuspensivo e cab~r~·ao(à). Pregoeiro(a) decidir sobrea 
mesma 11º prazo de 2 (dois} dias úteis1 contado. da .. data. de rec~bimento .desta. 
16.10. Acolhida a impugnaçã? contra o ed.ital, será desig°'adanoya data para a realiza<;ãô do 
certame, exceto se a alteração não afetara formulação das propostas. 

17~.•··•DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, deforma111otivada,·a ihtenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando ihe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site 
https://bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@fariasbrito.ce.qov.br. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 
imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não~ 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.~ 
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17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18. DAADlUDICACÃo·e DA HOMOLOGACÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
r::ic::f"\ ront!"'~l"'if'\ ::i ::irli11rlir::ir5f'\ fir::il"'::fi ::i r::il"'gn ria ::i11tnl"'id::llrlo rnmnotanto 
'-'U.JV '-' 1111..1 UI IV/ U UUJUUl'-'U'::l'UV t 1'-'Ui U U '-''-'' V U UU\.VI i UU .... '-'Vi 1 ifJ""'"""' ilL.'-'• 

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente~ só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposiç~o de/ recurso, ~endo a adjudicação da competência <do titular da 
origem desta licitação, decidido o r~curso, este homologarà.ojulgamento do(a) .. ·pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao veoçedór. 
18A. ü titular da origerr1 desta Hcit~ção se. reserva ao direito .de não. homologar ou revogar o 
presente processo· por .razões deJnteresse··púbUco decorrente defato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, nêv qúaF estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

1911 DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
19.l O licitante que en$ejaro retardamento da execução do certame, não ITlantiver a proposta, 
faltiar ou fré]udar na execuçãodoContrato, .comportar-se de .modo inidô11eo1Jizerdeclaração falsa 
ou cometer·fraude fiscal,·garantido ()direito prévio·•·.da citaçãoedaampladefesa,Jicará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de atéS(çinc9}ano~1 enquaíltoperdurarem 
os motivos det~rminantes da punição ou até que seja promovida a<reabiHtaçãp perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e>no termo de 
contrato e das demais comi nações legais. 
19.2 A Contratad.a ficará, ainda, sujeita às $eguintes penalicjades, em caso de inexecuçãototal ou 
parcial .. do contrato,. erro de execução,. execução imperfeita,<m?rª. de execução, inadimplemento 
contratual·· ou. não veracidadedasinformações prestadas, garantidaapréyia·defesa: 
I - advertência, sanção de Qt1etrata o inc:isoldo.é]rt. 87, da lei n.0 8.666/93, poderáseraplicada 
nosseguintes casos: 
aJ descumprimento. das .. oprigâções e responsabUidades .. assun1idas .. na lidtaçã9; 
b) outras ocorrências que. possam · acarretar transtornos ··ao desenvolvimento dos serviços da 
rnn+l""~+~n~o rloÍ'.-rlo .n1.1:0 n~I"\ .r-:.ih~ ·~·. ":lnlir~r~I"\ rio C"".:llrv°'~n m~iC" 1"!1""".:llHÔ 
'-'VI n.1 Ul.UI lt.C<1 UÇOUÇ \.fUÇ 1 IU\J \..UIU(.I u Uf-'11\..U';,<UV u.c; OUI 1';,<UV 1 llUIO ~· UY'\;;• 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualq~ur 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste· inciso, aplicada em .· 
dobro na reincidência; , 



39 
GOVERNO MUNlCIPAI. 

FARIAS BRITO 
Uma Fadas Brito para todos 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
1 O 'l l\In nrnroccn ria ::::inlir::::ir::in ria nan::::ilirl::::irlac ó ::::1ccanu-r::::1rln n rliroitn ::::in rnntr~rlitnrin o ~ :::unnb 
.... Ja.J 1 .,..., t-'' '"'""""""""'"' ......... ""t-'"""""':t ..... v .......... """"' IUllU .............. .., .......... ...,..., .... ~ 1 .......... ..., V Uii '-''"'"' ..... ..., ""'"'""' UUl\.VI IV .... u '-'" 't-''"" 
defesa, garantida. nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item 19.2 supra e 10 (dez) djascorridospara a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valorda multa aplicada deveráserrecolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou décisã9 • do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento .a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insufici.êncía de crédito·.··ªª Cont;atada, o valor deyido será cobrado 
administrativamente ou inscrito comoDívida Ativa do Município e cobrado mediante pr9cesso de 
execução .fiscal, com os encargos correspondentes~ 
19.5 A? sanções previstas nos incisos III . e IV c)o >item 19.2 supra, poderão ser aplicaaas>às 
empresas que, em razão do co.ntrato objeto de~taHcitação: 
I ;... praticarern atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
n - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atosilícitos praticados; 
III -- sofrerem condenaÇão definitiva por praticarem, por meios dolosos, frauqe fiscal no 
recolhimento de quaisquértributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos I 1 IH e IV do iterh 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévicr do interessado · no 
respectivo processo, .•.. no .• Pr~zo .·a.e. 5 ( cinc.o }dias .. úteis. 
19.ZA licitante adjudicatáría que.>seirecusar, i.njustificadamente, em firmar ó Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias eteis a contar da notificação que. lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por. caracterizar descumprimento total .da obrigaçãcfassumida. 
19.8 As sanções previstas no item. l9.7supra .não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não\vencedoras, venham a ser convocadas paraçeJebrarem.oTermo de Contrato, de acordo com 
este .edital, e no prazo de 48h comunicarem seudesinteresse. 

20. DA CõNTRATACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contadosa partirda convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a~ 
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desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSICÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la porilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
") 1 ') i:: f:::\t"'i 1lt:::\rl:::\ :::\f'\( ::1, nl"'Of"lf'\OÍ!"f"\Í ::1, f'\11 ::. :::::u 1tnrirl:::lrlo C'! 1norinr om 1"11!:::llrt11or f~C'O ri:::\ lirit:::lr::Ín a 
&.....i.a&...• &.... n...1'-'"º1.\..1\...i;,.i· UV\UJ P''-'~v....,11v\uj vv v uv1.v11uuu .... """"P"""Vlf '"''li '1"'""''1"'"" 1u._,...., uu "'-''"""'::f""Vf 

promoção de <diligência. destinada a esclarecer ou a complementar a instruçã9 do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de halJHitação. 
21.3. O descumprimento de praz°:s estabelecidos neste edital e/ou pelo( a) pregoeiro( a) ou o não 
atendimento .às solicitações· ensejará DESÇ~SSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação Jaráparte dos autos e não será.devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de·· originais. 
21.5. Naçontagem dos prazoséstabelecidos neste edital excluir-se-ão os di(3S de início eJ0cluir~se
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente 
em diade expediente naPrefeitura Municipal def.arias.Brifo. 
21.6 ... Os licitantes ... são responsáveis peia. fideiidade e legitirnidade das informações> e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21. 7. O .desate~di.mento. de exigências formaisnão essenciais não implicará .no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a.·aferiçªo·· da sua qualificação· .• ·ea exata .compreensão da sua 
proposta. 
21.8.Todaa documentação exigida deverá ser apresentada érnoriginal ou por qualquer processo 
de reprografia autenticada por cartório competente. Caso esta documentaçãotentia sido emitida 
pela internet, sóserá aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
2t. 9. Caberá ao licitante .acompanharas oper~ções no sis.tema eletrônico, ficando responsável pe.lo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.10.Todas e quaisquer comunicaçõescomo(a)pregóeiro(a)deverã?se dar por escrito, com o 
devido . protocolo com sede na (:omissão Permanente de.· Licitação, via e-mail institucional 
lici~cao@fariasbrito.ce.gov~br, .· .· ou no ·.. próprio . ··. chat . d~ plataf arma do site 
httpsrl/bUcompras.com. "sala virtu.al" onde estaráacontectn.90.oc7rtame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar qvaisquer informações sobre o 
pregão já publlc:ado e/oú em andamento, sob qualquer hipótese ou pretextá usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao.~ 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançõesy 
previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção 



I""' 
~1 

GOVERNO MUNICIPAL 

E BRITO 
Uma Farias Brito para tr.:uJoz; 

de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a 
declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará~ 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edita!, dele fazendo parte: 
ANEXO I -Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativaao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelo de Declaraçãode Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO V ~ Minuta do Contrato 

Farias.Brito/CE, 22 de Dezembro de 2021. 

TiagodeAraújo Leite 
Pregoeiroüficial 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Aquisição de fraldas e produtos para nutrição enteral e oral destinados ao atendimento das 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A aquisição de fraldas é imprescindível ao Fundo Municipal de SaÇide para suprir a 
necessidade de .. oferecer melhores condições de atendimento aos recém-nascidqs assistidos pela 
Rede Municipal de Saúde. Com a aquisição de produtos para nutriç~o enteral e Oral se pretende 
dotar o Funda Municipal de< Saúde qE? ·pwdutos para atender a necessidade de <pacientes que 
precisam de alimentação específica proporpioqando um tratamento eficaz aos mesmps. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Quanto à composição do lote,temos-q1.1eosJten? foram agrupados por "LOTES"em virtude 
dos mesmos guardarem compatibilidade .entre $i, ou seja, estão divididos pela sert1elhança, 
agrupando itens similares e específicos, guardagçlcJ a cl.evida especificidade de cada pbjeto, 
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a prestação dos serviços, de modo. a não 
prejudicar a concorrência entre os participante§, mantendo a competitividade necessária à di~pµta. 
2.2.2~ No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administrgção Pública· e 
encarece o contrato final, urna vez que os licitantes possuirão uma margem çle! negociação bem 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote). do objeto Ucitâcfo. qessa forma, na 
divisão em lotes do objeto ·em tela, há um grande ganho para a Administração na E!COnomia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de qüantitativos e, córisequentemente!, numa 
redução de preços a serem pagos pela Adrninistraç~o. 
2.2.3.Isto posto, adotamos o julgamento dqtipo"MENOR PREÇO PORLOTETI, por<entendermos 
que a contratação dessa forma .será mais •conv~niente, aumentará a uniformidáde dos valores·e 
fornecimentos, e reduzirá os ri.?cos de conflitos. Além disso, por se tratar de licitação do tipo 
menor preço por lote, os valores ünitário~·< de cada iteíl"I ain~a (3Ssim d~yerão ser leva.dos em 
consideração, evitando-se distorções 09?<·Ya1Pfê$ para •.• catia> item< em vistas .. a>rea,liçlade 
mercádológica. 

3 .. ESPECIFICAÇÕES, ·QUANTIDADE$ E \l~L;OR ESTIM~[)O 
3.1. Conforme exigência legal, o Munidpio dé> Fgrias BritóteaHzou pesqpisqs de pre!çós de 
mercado e estimativa de custos junto a ernpresas atuantes no ramo dó objeto a ser licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 191.671,10 (cento e 
no~en.ta e um mil seiscentos e setenta e um reais e dez centavos), conforme pla~n· ilha ·. 
abaixo. . .. · 

· .• ~ 



Item Especificação 

LOTE 01- FRALDAS 
FRALDA DESCARTAVEL, ANATOMICO, XG, DE ACIMA DE 90 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS - PACOTE 

1 COM 8 UNIDADES. 
FRALDA DESCARTAVEL, ANATOMICO, GRANDE, DE 70 A 90 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS - PACOTE 

2 COM 8 UNIDADES. 
FRALDA DESCARTAVEL, ANATOMIÇO,MEDIO,DE 40A70KG/FLOCOSl)EGÇk, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS - PACOTE COM 8 

3 UNIDADES. 
FRALDA DESCARTAVEL, ANATOMICO, PEQUENO, ATE 40 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS - PACOTE COM 8 

4 UNIDADES. 

1 

2 

3 

4 
5 
6 

7 
8 

LOTE 02- PRODUTOS PARA NUTRI AO 
ALBUMINA - SUPLEMENTO PROTEICO A BASE. DECLARA DE OVO DESIDRATADA 
100% PURA COM 19G DE. PROTEÍNAS POR PORÇÃO. ISENTO DE LACTOSE, 
COLESTEROL, NÃO CONTÉM ADITIVOS, CONSERVANTES E CORANTES NA 
COMPOSI "'o. PACOTE 500G 
ENSURE - SUPLEMENTO ·NUTRICIONAL COMPLETO E BALANCEADO. 
IGREDIENTES: MALTODEXTRINA, SACAROSE, ÓLEOS VEGETAIS {ÓLEO 
VEGETAL DE GIRASSOL OLÉICO,. ÓLEO VE$E]AL.DE SOJA, DE. CANOLA E 
MILHO), CASEINATO DE CÁLCIO, MINERAIS.{CITRATO DE SÓDIO, CITRATO DE 
POTÁSSIO, CARBONATO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNé§~Qi RO§FATO DE 
POTÁSSIO DIBÁSICO, CLORETO DE POTÁSSIO, CLO~EJp[)Ç.:§QPIQ1fOSFATO 
DE SÓDIO MONOBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, SULJ7,l\TÇ):·pEJ?.ROSQ, SULFATO 
DE MANGANÊS, SULFATO DE COBRE, CLORETO DE<CROMO, MOLIBDATO pE 
SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO, SELENITO DE SÓDIOi SULFATO DE MAGNÉSIO, 
FOSFATO TRICÁLCICO E HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO)i CACAU EM PÓ, PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, .INUUNA, FRUTOOLIGOSSACARÍDEO .. (FOS), PROTEÍNA 
ISOLADA DO LEITE, GLICOSE, FRUTOSE, VITAMINAS (CLORETO DE COLINA, 
ASCORBATO DE SÓDIO, VITAMINA. ·E, PALMITATO DE ... ASCORBILA1 
TOCOFERÓIS, ACETATO DE VITAMINA A, NIACI~AMIDA, D-PANT01ENATO DE 
CÁLCIO, D-BIOTINA, VITAMINA D3, CIANOCOBAkAMINA, CLORIORP;TO DE 
PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE TIAMINA, ÁCIDO FÓLICO, RIBOFLAVINA, 
FILOQUINONA, . BETA CAROTENO E ÁCIDO ASCÓRBICO). AR()MATIZANTES E 
REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO ciTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN' LATA 400G 
FlBER MAIS :. MODULO DE FIBRAS SOLUVEIS, SEM AROMA E SEM SABOR. 
COMPOSTO POR 60% GOMA GUARE 40% INULINA,.:.SEM "ADIÇÃO DE 
A ÚCARES E CALORIAS. LATA260G 
FORTINITE - NUTRIÇAO ORAL, . NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM PO. 
HIPERCALÓRICA 1,5 KCAL/ML EM PÓ. PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO DE 
IDADE. ·FORNECE ALTO PORTE E· NUTRIENTES EM MENOR .VOLUME. RICA EM 
VITAMNAS E MINERAIS. 1005 ÓLEOS VEGETAIS, ISENTOSDE LACTOSE E 
GLÚUEN. SEM SABOR. EMBALAGEM DE 400G. 
LEITE EM PO NEOCATE LCP LATA C/400G 
LEITE EM ··PO PREGOMINPEPTI• LA TA C/ .400G 
NAN CONFORT 1 ~FORMULA INFANTIL PREBIOPTICOSPARA LACTANTES DE O 
A 6 MESES. IGREDIENTES: . LACTOSE, ÓLEOS VEGETAI§ (GIRASSOL, COCO, 
COLZA, PALMA) E DE MORTIERELLA ALPINA, AMIDO DE BATATA, PROTEÍNAS 
DO SORO DE LEITE HIDROLISADAS ENZIMATICAMENTE*, GALACTO
OLIGOSSACÁRIDOS, SUBSTÂNCIAS MINERAIS (FOSFATO DE CÁLCIO, CLORETO 
DE MAGNÉSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE 
SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO CÚPRICO, SULFATO 
DE MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDIO), FRUTO
OLIGOSSACÁRIDOS, ÓLEO DE PEIXE, L-ARGININA, VITAMINAS (C, ÁCIDO 
PANTOTÉNICO, PP, E, B2, A, Bl, B6, D, K, ÁCIDO FÓLICO, B12, BIOTINA), L
HISTIDINA, BITARTRATO DE COLINA, L-TIROSINA, TAURINA, INOSITOL, 
NUCLEÓTIDOS, L-CARNITINA, CULTURA DE LACTOBACILLUS REUTERI (DSM 
179381 • LATA 400G 
NAN CONFORT 2 - FORMULA INFANTIL PREBIOPTICOS PARA LACTANTES A 

Unid. 

Pct 

Pct 

Pct 

Pct 

Pct 

Lata 

Lata 

Lata 

Lata 
l.ata 

Lata 

43 

Qtde. Valor 
Valor Total Unitário 

790 15,50 12.245,00 

2.800 15,50 43.400,00 

1.300 15,50 20.150,00 

290 15,50 4.495,00 

80.290 00 

50 51,00 2.550,00 

14;625/00 

20 99,50 1.990,00 

150 59,60 8.940,00 

130 
50 

50 35,20 1.760,00 
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GLICÊMICO (IG=17). ALTO APORTE DE MONOINSATURADOS E BAIXO TEOR DE 
SATURADOS. ENRIQUECIDA COM O EXCLUSIVO MF6(1), COM MAIOR APORTE 
DE FIBRAS SOLÚVEIS (80%). ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE. ACRESCIDA DE 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES (2). (1) - MF6: FOS, INULINA, GOMA 
ARÁBICA, POLISSACARÍDEO DE SOJA, AMIDO RESISTENTE, CELULOSE. (2) -
ALFA, BETA E GAMA CAROTENOS, LICOPENO, LUTEÍNA E ZEAXANTINA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. FRASCO 1000 ML 

,,. 

ISOSOURCE SOYA - DIETAENTERAL LIQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMÇlCALÓRICA, NORMO~ROTEICA E NORMOLIPÍDICA. ISENTA DE LAÇTOSE U d 220 
E GLUTEN. 100% PROTEINA I§()~QA .Q~ SQJA" DENSIDADE •Q\4QRlÇA: n · 
l.2KCAL/ML. EMBALAGEM 1000ML. . . l<i •······.·.· 
MCT COM AGE, OLEO - SUPLEMENTO NUTRIGONAL, MODULO DE LIPIDEOS 
(TRIGLICERÍDEQS DE CADEIA MÉDIA - TCM) ENRIQUECIDO COM UM TIPO DE Frasco 20 
GORDURA ESSENCIAL. FRASCO 250 ML > 
NUTRI ENTERAL 1.2 - TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, HIPERCALORICA, RICA EM 
VITAMINAS E MINERAIS E COM EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. ENRIQUECIDA 
COM O EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Und 5o 
EMBALAGEM TETRAPARK DE lOOOML. .·.···. 
NUTRI ENTERAL 1.5 - TERAPIANUTRICIQNAL ORAL, HIPERCALORICA, RICA EM 
VITAMINAS E MINERAIS E COM. EXCELENTE PERFILUPÍDICO. ENRIQ!.JEGPA 
COM O EXCLUSIVO MIX DE CÃROTENÓIÓES.· NÃO CONTÉM .G[ÚfEN. Und 5o 
EMBALAGEM TETRAPARK DE lOOOML. 
NUTRIDRINK SOLUÇÃO - SUPLEMENTO NUTR!ClQf'JAL OR!\LtIQUIDO, USO 
ADULTO, HIPERPROTEICO, HIPERÇALÓRICQ, l:)EN?IDf\DE ÇA49R!Cfo. DE 2.4 Und 20 
KAL/ML ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE. EMBALAGEM DE 125 Al50 ML. 

· ... ·.· 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

.. 28,90 

75;50 

27,89 

35,00 

1 

1 

20,00 
1 

q.358,00 

1.510,00 

1.394,50 

1.750,00 

400,00 
. . 

15.987,50 

4.1. o futuro sontrato terá vigência até }g1y2022, a . contar da data de sua assinatürar.01.J 
enquanto deç:orrer o fornecimento dos produtos cl~ntro da vigência do mesmo . 

...... . ·:; ..... · .. ········' ..... , .... , 

5. DA• ENT.REGA E •RECl:~J:M~ttTc:>i~8:RR~!9~ 
5.1 . .. ·-o~ produtos serão tomecidos de ac:9~do ~()~ â,S sq1icit9ç;~ê§:\F<?§t.1isitadas pela 
Secretaria/Fundo competente, devendo os.me§íJl()S .7er entreg.uesJHn~() ii s~9~i9~§~a, ou oncl.e.·for 
mencionado nas respectivas Ordens de Cprnpr~, ficando a Administração 119 .. <:Hreito de s.ollcité1r 
apenas aquela quantidade que lhe for estrit(3mente necessária, sendo as despefü:JS çom a entreg(J 
de responsabilidade da empresa Contratada. · 
5.2. Os produtos deverãoser entregues noprazo de OS (çinco) dias, a contar.do recebimento da 
respectiv(3 Ordem de Compra. 
5.3 ... A·· contratada ficará. pbrigad~ a troc9r, é3§>sµ~s exp~nsas, os produtos que vierema ser 
recusados por justo motivo, sendo que() 9to doE~~~~im(:mtonão importará a sua aceitação~ 
5.4. A Contratada. deverá efetuar as. entre~as;~f'li ~ransporte ·é}oequªdo para tant?, r~Pci~ gµe os 
produtos. deyerão estar t9dos ern embalag~l)? J~çhadas,. çontendo a · .. identifiqação /da . data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for ó caso. 
5.5. Caso a. Prefeitura venha optar por éritregá programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; ~· 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo set~r: · 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 1 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
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6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias descritas no Edital Convocatório. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado. pelo se!8r.· t·Sm.e~t.~nt~ .. l.iD]it~n;90-se o desembolso máximo em 
conformidade com a di$POnibilidade de recursos financeiros do·Teso.urp..f'1unicipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta)dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, pÇ1rte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CQNT.RATA~\rf; 
9.1 .. As obrigações do( a) CONTRATADQ~N/~~o .<ª~ descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante.do Edital, independentedesua.transcrição. 

FARIAS BRITO/CE, 17 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
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Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os do Decreto n° 10.024/2019 e das Leis n° 10.520/2002 e 8.666/1993, 
bem como às cláusulas e condiçê)es da modalidade Pregão Eletrônico n° 
2021.12.22.2. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo I, caso sejamos vencedor( es) da presente Licitação. 

Obieto: Aquisição de fraldas e produtos para nutrição enteral e oral destinados 
ao atendimento das necessidades do .. Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, 
conforme especificações apresentadas abaixo. 

1 

2 

2 

3 

LOTE 01. - FRALDAS 
FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, )(G, DE ACIMA DE 9{)< KG, 
FLOCOS DE GEL, ABASAN11VAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL,flTAS 
ADESIVAS - PACOTE COM 8 UNIDADES. 
FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, DE . 70 A 90 KG, 
FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL,FITAS 
ADESIVAS - PACOTE COM 8 UNIDADES. 
FRALDA DESCARTAVEL, ANATÔMICO, MÉDIÔ, .·.DE 40 A 70 KG, 
FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA A.lU~tÁVEL,FITAS 
ADESIVAS- PACOTE COM 8 UNIDADES. 
FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, PEQUENO, ATÉ 40 KG, 
FLOCOS DE GEL,· ABAS Al'JTIVAZAMENTO, .FAIXA AJUSTÁVEL, .·FITAS 
ADESIVAS- PACOTE COM BUNIDADES;. 

ALBUMINA - SUPLEMENTO PROTEICO A BASE DE CLARA DEOVO 
DESIDRATADA 100% PURA COM 19G DE PROTEÍNAS PoR PORÇÃO; 
ISENTO ·.·DE. LACTOSE; COLESTEROL, NÃO ·.CONTÉM ··.· .. ADffIVOS; 
CONSERVANTES E CORANTES·· NA COMPOSI ·.· -0; ·PACOTE·SOOG 
ENSURE - SUPLEMENTO NUTRICIONALCQMPLETQ ·.E BALANCEADO; 
IGREDIENTES: . <MALTODSCTRINA, SACAROSE, ·ÓLEOS VEGETAIS 
(ÓLEO VEGETAL DEGIRASSOLOLÉICO,ÓL.EOVEGETAL DE SOJA,DE 
CANOLA E MILHO), CASEINATO.DFCÁLCIO;MINERAIS (CITRATODE 
SÓDIO, CITRATO-DE POTÁSSIO, CARBONATO DE CÁLCÍô,. CLORETO 
DE MAGNÉSIO, FOSFATO DLPOTÁSSIO DIBÁSICÔ, CLOEETO DE 
POTÁSSIO, ... CLORETO DE > SÓDIO, FOSFATCJ DE SÓDIO 
MONOBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO FERROSO, .·.SULFATO 
DE MANGANÊS,·· SULFATO DE COBRE;···cLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATQ DE SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO,> SELENITO ·. DE 
SÓDIO, SULFATO DE MAGNÉSIO, FOSFATO TRICÁLCICO E 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO), CACAU EM PÓ, PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA, INULINA, FRUTOOLIGOSSACARÍDEO (FOS), PROTEÍNA 
ISOLADA DO LEITE, GLICOSE, FRUTOSE, VITAMINAS (CLORETO DE 
COLINA, ASCORBATO DE SÓDIO, VITAMINA E, PALMITATO DE 
ASCORBILA, TOCOFERÓIS, ACETATO DE VITAMINA A, 
NIACINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, D-BIOTINA, VITAMINA 
D3, CIANOCOBALAMINA, CLORIDRA TO DE PIRIDOXINA, 
CLORJDRATO DE TIAMINA1 ÁCIDO FÓUC01 RJBOFLAVINA, 
FILOQUINONA, BETA CAROTENO E ÁCIDO ASCÓRBICO) 
AROMATIZANTES E REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. LATA 400G 
FIBER MAIS - MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS, SEM AROMA E SEM 

Pct 

Lata 

Lata 

2.800 

1.300 

20 

Marca Valor 
Total 
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E B'RITO 
1 
SABOR. COMPOSTO POR 60% GOMA GUAR E 40% INULINA, SEM 

1 

ADI -O DE A ÚCARES E CALORIAS. LATA 260G 
FORTINITE - NUTRIÇAO ORAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM 
PÓ. HIPERCALÓRICA 1,5 KCAL/ML EM PÓ. PARA CRIANÇAS A PARTIR 
DE 1 ANO DE IDADE. FORNECE ALTO PORTE E NUTRIENTES EM 
MENOR VOLUME. RICA EM VITAMNAS E MINERAIS. 1005 ÓLEOS 
VEGETAIS, ISENTOS DE LACTOSE E GLÚUEN. SEM SABOR. 
EMBALAGEM DE 400G. 

Lata 150 

5 LEITE EM PO NEOCATE LCP LATA C/ 400G Lata 130 

NAN CONFORT 1 - FÓR,Ml)LA. INFANTIL •.. PREBIÓPTICOS PARA 
LACTANTES DE O A 6 MESES. IGREDIENTES: LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS (GIRASSOL, COCO, COLZA, PALMA) E DE MORTIERELLA 
ALPINA, AMIDO bE BATATA, PROTEÍNAS DO SORO DE LEITE 

~G~~~~~~ ~~~~:~~~~~A~Ó G~~~c~:6~0~~~~D0iÉ 
MAGNÉSIO,.CLORETO DE POTÁSSIO, . FOSFATO DE POTÁSSIO, 

7 CLORETO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO/ SljLFATO DE ZINCO, Lata 50 
SULFATO CÚPRICO, SULFATO DE MANGANÊS, . IODETO DE 
POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDI0)1 FRUTO-OLIGOSSACÁRIDOS, 
ÓLEO .DE PEI)(E, L-ARGININA; VITAMINAS. ((yÁ§IDO PANTOTÉNICO, 
PP, E, B2, A, Bl, B6, o, K, ÁCIDO Fóqco, B12i>BIOTINA),L
HISTIDINA, BITARTRATO DE C9LINA1 L-TIROSINA,. TAURINJ\, 
INOSITOL, NUCLEÓTIDOS, . L~CARN111NA; .· CULTURA DE 
LACTOBACILLUSREUTERI DSM17938l; LATA400G 
NAN CONFORT 2 - FORMULA INFANTIL PREBIOPTICOS PARA 
LACTANTES APARTIR DE 6 MESES. LEITE MAGRO, PROTEÍNAS 00 
SORO DE LEITE, ÓLEOS VEGETAIS (PALMA, C()LZA, CQCQ, 
GIRASSOL), MAL TODEXTRINA, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, 
U\CTOSE, GALl\CTO:-OLIGOSSACÁ.RIDOS, SUBSTÂNCL'\S ·MINER,Ll.JS 
(CITRATO DECÁLCIO, CITRATÓ DE POTÁSSIO, FOSFATO DE 
CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CITRATO DE SÓDIO, CLORETO Lata 
DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO 
CÚPRICO, SELENATO DE SÓDIO, IODETO DE POTÁSSIO), 
EMULSIONANTE (LECIDNA DESOJA), · •.. FRUTO-QUGOSSACÁRIDOS1 

VITAMINAS (C, E, ÁCIDO PANTOTÉNICO, PP, B1, A B6, B2, .D, K, 
ÁCIDO··. FÓLICO, BIOTINA, B12), CULTURA DE LACTOBACILLUS 
REUTERI DSM 179381 . LATA 400G 
NAN SEM< LACTOSE - FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE PARA 
LACTENTES DE O A 12 MESE$ .. INGREDIENTES: MAL TODEXTRINA, 
OLEÍNA ·DE PALMA1 PROTEÍNA DE SORO . OE LEITE*, .ÓLEO .. ·· DE 
CANOLA, ÓLEO ··DE COCO, CASEINA.TO DE POTÁSSIO*,··· MINERAIS 
(CITRATO DE CÁLcid, ClôRETODEPÓTÁSSIO, CITRATO SÓDICO, 
FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO, FOSFATO ÓE CÁLCIO TRIBÁSICO, 
CLORETO DE MAGi~ÉSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE COBRE, IODETO DE ·.· POTÁSSIO ): SUL_FATQ DE 
MANGANÊS), ÓLEO DE GIRASSOL, LECI11NA DE SOJAr VIT/\MINAS 
(L-ASCORBATO DE SÓDIO, eITARTARATO OE COLINA, 
NICOTINAMil)A,. D-PANTOTEN,l\TO .. l)E CÁLÇIO,ACETATüpE DL;;?
TOC:OFERILA, RIBOf.LAVINA, TIAMINAMONONITRATO,.ACETATO DE 
RETINIU\, CLORIDRATO .DE PIRIDOXINA, ÁCID() . N·PTEROIL-t· 
GLUTÂMICO;. FILOQUINONA/ D-BIOTINA1 COLECALCIFEROL, ·· MESO-
INOSITOL E CIANOCOBALAMINA), ÓLEO DE CRYPTHECODINIUM 
COHNII , ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA , NUCLEOTÍDEOS 
(CIDDINA 5-MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE URIDINA 5-

47 

MONOFOSFATO, ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE 
GUANOSINA 5-MONOFOSFATO), L-CARNIDNA, TAURINA E ~ 
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. *NÃO CONTÉM .· 

1 

f--~-i-:G=LU~,T~E~N~·=LA~T~A~4=0~0G""'--~~~~~~~~~~~~~~+-~-+~~-1-~~~~1--~~--1-~~~~ ' 
NINHO SEM LACTOSE - LEITE INTEGRAL, MAL TODEXTRINA, SORO 
DE LEITE, ENZIMA LACTASE, MINERAIS (PIROFOSFATO FÉRRICO E 

10 SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, Lata 150 
ACETATO DE RETINILA, COLECALCIFEROL), EMULSIFICANTE 
LECIDNA DE SOJA E REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
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1 
POTÁSSIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA 380G 
NUTREN ACTIVE - SUPLEMENTO ORAL, COM FIBRAS, RICO EM 
VITAMINAS E MINERAIS, FIBRAS, ALIMENTAÇÃO EQUILIBRADA, 
COMPLEMENTO ALIMENTAR. IGREDIENTES: 100% LEITE EM PÓ 
DESNATADO, 40% MALTODEXTRINA, 60% LACTOSE, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 100% GORDURA LÁCTEA, 30% Lata 
INULINA, 70% FOS, MINERAIS, VITAMINAS, EMULSIFICANTE 
LECmNA DE SOJA E AROMATT..lANTE. ISENTO DE GLÚTEN. LATA· 
400G 

40 

NUTRIDRINK - TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, NUTR!CIONALMENTE 
COMPLETA EM PÓ, HIPERPRQTEICA, PERMITE 2 DILUIÇÕES 
1.0KCAL/ML (NORMQCALÓRICA) E 1.5KCAL/ML (HIPERCALÓRICA) 

12 ATENDENDO AS NECESSIDADES DE VÁRIOS PACIENTES. RICA EM Lata 160 
VITAMINAS E MINERAIS COM EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. 
ACRESCIDO DFUM EXCLUSIVO MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTO 
DE GLÚTEN. LATA 350G 
SUPRA SOY- SEM LACTO$E ORIGINALI FONTE DE PROTEÍNAS E 

13 CÁLCIO,RICO EM VITAMINAS A,B2IB12 f;DMINERAIS, FÓSFORO E Und 100 
ZINCO, 300G. 
MILNUTRI PREMIUM- COMP()$1"0 LAÇTEO COM OU:OS VEGETAI E 
FIBRAS,FONTE DE CÁLCIO,FERR();ZINCO,VITAMil\JA~A~B2,B12,B5, E 
K,RICO·EM VITAMINAS C.·.E n·EDHA,FERRONrrAMIN,(\ .D,FIBRAS( 
PREBIÓTICAS)/ . RELAÇÃO CAP/Z~R() A[)IÇÃO DE AÇU~RES ( 
SACAROSE E FRUTOSE).···ESTEPRODUTQ flJÃO DEVE• •• SER USADO 
PARA .ALIMENTAR ÇRIANÇAS1 SALVO•SOBINDICAÇÃO··EXPRESSADE 
MÉDICO OU NUTRICIONISTA. 300G. 

CUBITAN - . SUPLEMENTO HIPERPROTEICO ACRESCIDO DE 
ARGININA, ZINCO, SELÊNIO, VIT C, A, E. É UMA TERAPIA 
NUTRICIONAL DESENHADA ESPECIFICAMENTE PARA A 
CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS POR PRESSÃO E OUTRASSITUAÇÕES Frasco 150 
QUE EXDAM ESTIMULO DA CICATRIZAÇÃO. PRESENÇA DO 
EXCLUSIVO MIX ÓE CAROTENÓIDES~ ISENTO DE GLÚTEN. FRASCO 
200ML 
DIASON - NUTRIÇÃO ENTERAL DESENHADA <ESPECIFICAMENTE 
PARA AUXILIAR DIABETES E SITUACÕES DE 
HIPERGUCEMIA.NORMOCALÓRICA1 COMPOSTA ... POR.·. )00% 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E CARBOIDRATOS DEBAIX()ÍNOICE 
GLICÊMICO (IG=t7). ALTO ... APORTE DE MONOINSATURAOQS E 
BAIXO TEOR DE SATURADOS. ENRIQUECIDA ÇOM O EXCL(JSIVO 
MF6(1), COM MAIORAPORTE DE FIBRAS SOLÚVEIS{80o/o);.•.ISENTA 
DE. SACAROSE E . LAC10SE.<ACRESCIDA DE•· EXCLUSIVO MIX DE 
CAROTENÓIDES (2). (1) - MF6: FOS, INUUNA, GOMA ARÁBICA, 
POLISSACARÍDEO . DE· SCJJA,. AMIDó RE$IS.11:NTE,· CELULOSE. (2). -. · 
ALFA BETA E GAMA CAROTENOS,. UCOPENO, LUTEÍNA E 
ZEAXANTINA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. FRASCO lOOOML 
ISOSOURCE SOYA - DIETA ENTERf\LLÍQUIDA NUTRICIONALMEN"fE 
CQMPLETA, .. . . NORMOCALÓR!CA, .• NORfV10PROTEICA . . . E 
NORMOLIPÍDIÇA. ISENTA DE LACTOSE E GLÚTEN. 100% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA. DENSIDADE CALÓRICA: l;2KCAL/ML. 
EMBALA.GEM·tOOOML 
MCT COM AGE, OLÉO - SUPLEMENTO NUTRICIONAL, MÓDULO DE 

~-
4

---;--E-NRI_Q_u_Ec_I_D_o_c_o_M_u_M_n_P_o_D_E_G_o_R_D_uRA __ E_ss_E_N_c_IA_L_. _FRA_s_c_o-t--F-ra-sc_º-t--_
2
_º--+-----+----+-----l . ~. 

LIPÍDEOS (TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA - TCM) çi 
, 250 ML 

5 

6 

NUTRI ENTERAL 1.2 TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS E MINERAIS E COM 
EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. ENRIQUECIDA COM O EXCLUSIVO 
MIX DE CAROTENÓIDES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
TETRAPARK DE lOOOML. 
NUTRI ENTERAL 1.5 TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, 
HIPERCALÓRICA, RICA EM VITAMINAS E MINERAIS E COM 
EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. ENRI UECIDA COM O EXCLUSIVO 

Und 50 

Und 50 
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MIX DE CAROTENÓIDES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
1 ! 1 

TETRAPARK DE lOOOML 
NUTRIDRINK SOLUÇÃO - SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL 

7 
LIQUIDO, USO ADULTO, HIPERPROTEICO, HIPERCALÓRICO, 

Und 20 
DENSIDADE CALÓRICA DE 2.4 KAL/Ml, ISENTO DE GLÚTEN E 
LACTOSE. EMBALAGEM DE 125 A 150 ML. 

TOTAL: 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................... ) 

Proponente: ..........•.....•.............................................................. ~ ..•••.................. 
Endereço: .............................................. : ........................................ · ... : •............ 
CNPJ: ............... · .............................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ...............•..•.• ~ .................... . 
Prazo de Entrega: Conforrne >Edital e Çontrato. 
Validade da Proposta: 60(sesse.ntaJ dias. 

Data: ...•.......................••.• : ...•.....•....•.••.•. : ....• 

• • • • 1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••••a•• 11 .a a:·•···· .a••-•-•·• ii-• •·a• a·a •a••• a•• 1 • • • :m •a a a a a a a 

AssinaturadOproponente 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLAR_AÇÃO 

~. 50 

(NOMINA E QUALIFICA O ·• FOR_NEÇE~OR), . DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para. fins de prova em processo·. lícitatório, Pregão Eletrônico n° 
2021.12.22.2, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em selj quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, porser<a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLAR_AÇÃO 

51 

(NOMINA E QUALIFICA.· OFORNECEpOR),. DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, J)regão Eletrônico n° 
2021.12.22.2, junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integralmente os requisitos 
para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4°, da Lei n° 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

Pelo que, porseta>e)(pressão da verdade, firma a presente, sob as.penas da Lei. 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) Fundo 
Municipal de Saúde, e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato 
representado pelo( a) Secretário( a) Municipal de Saúde, o(a) Sr( a) . 
...................................................... , inscíito(ã) no CPF n° ...................................................... , 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
................................................................................................... , estabelecida na 
................................................................ ; ........................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

........................................... , neste ato representada por 

............................................ ~ .......... n••••••u•U••••r inscrito no CPF nº ....................... ~ ............... , 
apenas denominada de CONTRATADA,resolvemJirmar .. o presente Contrato, tendo .•.. ern vista o 
res~ltado da Licitação na modalidade Pregão Eletr()nico n° 2021.12.22.2,tucjo de aqordo com 
9s normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas ~rt~rações.posteriores, bem como com a Lei n° 
10.520/02--Leique Regulamenta o Pregão, naformadas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.12.22.21 de.acordo comas 
normas· gerais da ·Lei n°; 8.6€)~/93, e suas alterações .posterior~, bern<comp .com a Lei n° 
10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente/ homologado pelo(a) Sr(a) . 
• • • • • . • •••• •·.• ~···· ............. li ••••••••••• 1 •••••••••••••••• , •••••••• ··~-:.~.li! ...... ·-· •.• _._.-.•.••••• ·-··•·•·---······~ 1 ~. •:!l·ÍJ. ~--· •.·~:.•:···-:• .. 

CLÁUSULASEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. O presente In~trulllento tem corno·.· objeto a aquisição de fraldas e produtos para. nutrição 
enteral e oral destinados ao atendimentodas·necessidades.dg .Fundo Municipal .. de·Saúdede F9rias 
Brito/CE.'·· conforme especificações constantes no Anexo l do Edital Convocatório, nos . quais a 
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 
..................... li ••••••••• li ............................... - •••••••• •-.• • ._ ........ -.•.• _ 

CLÁUSULA >TERCEIRA- DO VALOR, oo>REAJUSTE E · oo REEQUILÍBRIO ECÓNÔMICO
FINANCEIRO 
3.1 .. O objeto contratualtem ovalortotal de R$ .................. ( .................... ~···º····• .. ~;; ......... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. V.J.r-=NV 

Inciso II, alínea "du da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação; que será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTR.EGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1. Os produtos serão f0rnecid9s de acordo com as solicitações reqüisitadas pela 
Secretaria/Fundo competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas. respectivasprd.ens de qompra, ficando a;Adrrffnistração no direito··· de .. solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega 
de responsabilidade da~mpresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a .contar do recebimento da 
respectivaOrdern de Compra. 
5.3 •. A Contratada ficará obrigada a trocar, assuas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não. importará a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas emtransporte adequado para tanto, sendo qu~ os 
produtos. deverão .~star todos em embalagens fE~chadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazqdevalidade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar .. por entrega programada à C:ontrátáda deverá 
instaiaçõescondizentes e compatíveis para a guarda earmazenarnento dosproçiütos. 
5.6. O~ecebimento dos produtos será efetuado nosseguintes termos: 
5~6.1. Provisoriamente,para efeito de posterior verificação da conformidad.e>dô·produtocofn•a 
especificação; 
5"6.2. Definitivamente, após.verificação da quaHpade e quantidade do produto, pelo >setor 
responsável pela solicitaç~oe consequentemente aceitação~ 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEMDOSRECURSOS 
6.1~Asdespesas deste Contratotorrerãopor contaclerecursos oriundos do( e) Tesouro Municipal, 
previstos·. nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
• • • •.• 111 1·1.1·1·1I·•111a•:t•·l_I1 1 .• 111 8 Ili 1l·l·l·l.•'I1 1 IÍ 111·1 1·1 1 1 1.1·11.1111111 1·t•11111l·l·I1·11 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de rncuíSos financeims do Tesoum Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. ,/15((' 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. V -
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CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar
se-á a: 
8.1.1 .. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8 .. 1 .. 2,, Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato1 sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas emfavqr de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação.exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza e.dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesm9s condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários naforma estabelecida n? Art. 65, § 1° da Lei nºB.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7. Entregar no prnzo máxin10 de OS(cinco) dias, a cont,ar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos .. ·. requisitados pel.? setor c:ompetente, .. dev~ndo os mesm?sser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas com a· entrega· de sua responsabilidade. 
8.1.8. Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns} que vier(em) a ser recusado(s) por 
justo motivo, sendo que o ato.de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9. Efetuara entrega do(s) produto(s)/bem(ns}em transporte adequado para tanto, sendo que 
os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização eo prazo.de validade, quando for o caso. 
8.1~10.· Ca§O a Contratantey~nha optarporentrega programadaaGontrata9adeverá dispor de 
instalações condizentes e· compatíveis parc:1 a guarda e armazenamento dos produtos/bens pondo"'." 
os a saivo de possívei deterioração. 

CLÁ.USULA.NONA·--··PAS·OIS.RIGAÇÕ.ES DA·.coNTRATANTE 
9.1 •. A· Contratante<obrigar-se-"áa: 
9~1.1. Exigir o fiel cumprimento db. Edital e deste Contrato, bem como zelo no.fornecimeíltô e o 
cumprimento dos prazos~ 
9.1.2. Notificar a CONTRATADAsóbre qualqu~r irregularidade ho fornecimento do(s} produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3.>Acompanhar e fiscalizar junto·a. Contratada, através da Secretaria/Fundo· Mµnicipal 
cp~tr9tante,. a ~xecução.do. objeto contratual~· 
9.1.4 ... Efetuar .•. os pagameptosdeyidos nas condições estabelecidas neste lhstrumentó1·• ben1 como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atrnso injustificado na execução do contrnto, inadimplemento, sujeitaíá a Contrntada às 
seguintes sanções: ~ 
I - advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplica 
nos seguintes casos: 
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor. c:ontratual tot~I d~ exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste<inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento} do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracteriza~do~se à rectJ?ª' caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária>de participação em licitação e. impedimento de contratar com o 
Munic.ípio dé Farias Brito, porpra3p não superior a 2 (dois)anos; 
IV- declaração de inidopeidade para. licitar o~ contratarçorr1a Administração Pública, .. enqu~nto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilit,ação 
perante a autoriqade que aplicou a penalidade, depois doressarcimeqto à. Administr9ção pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido . o pr9zo çla. sanção aplicada com base· no . inciso 
anterior. 
10.3.A Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem prejuízo das sanções aplicáveiS,<reterá trédito, 
promoverá cobrança judicial ou eXtrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e .resguardar .. se 
cjos danos e perdas que tiver sofrido por culpada empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAJtESCISÃO 
11.1. Este contrato poderá ser rescindido uniiaterairnente peia Contratante, 
administrativa.ou.por infringência de qualquer.das· condições pactuadas. 
11.2 •.. O não cqmpriírl~nto .· das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente emquebradeContrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77da 
Lei. Federal8.666/93,reconhecidosdesdejáos direitos daAdministração, com.relação as normas 
contratuaise as previstas em Lei ou Regulamento disposta~ no presente Instrumento. 
11.3. ·o ..•• presente contrato.· é rescindível .... ainda, .. independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.:J.i_ •• ornissão. de pagamento · .. pela.· .. CONTRATAN"fE; 
11.3.2.<Inadimplência de qualquer de suas cláusulas porqljalquerurna das.partes; 
11~3.3. Acert9 em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta}dias. de antecedência; sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

r11 Áuc-1111 A "'.;rTUA C'le~llllll.l"'A nA AI! Tl!l!'!RArin rl"\l\.l'T'ftATUA!I 
""ll..l"lu1;;;n,111.J"l WIB"".Li ... li"'l .;;JIR;;~Uil't!llJ'i"'l - llJK jlo\1..11.. ~KU """'"' 1 fii"'l I KI. 

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas media?J<te 
Termo Aditivo. . -

' 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente.de transcrição~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Farias Brito - CE. 

Declaram as partes que esteiContrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as 
partes e as testemunhas abaixo firmadas . 

•.• • " ••• 11:• •••••• IJ •••• •·•·• •••••••••.• •.• •·•·• •·• •:·• ......... 11. ÍI •••••• " •••• JI •.••••••••••• 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 




